
 

 

     9 | março | 2026 

EUROP ASSISTANCE | AE - Revisão Salarial para 2026 
 

Foi acordado com o STAS a Revisão do AE da EUROP ASSISTANCE SA – Sucursal em Portugal para o 

ano de 2026, conforme segue:               

 TABELA SALARIAL 2026 – ANEXO II   

                

 

  

 

 

 

 

   

 

 

 

 

 

 SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO 2026 – ANEXO II                    TRABALHO POR TURNOS  

 

                                                              

 

 

                    

PARA SUA SEGURANÇA, SINDICALIZE-SE!           

STAS, O SEU MELHOR SEGURO!  

A EQUIPA STAS 

 

NIVEL SALARIAL RETRIBUIÇÃO 
BASE 2026 

% AUMENTO 
MÍNIMO 

 

Diretor De Serviços 2 447,97 € 

2,34% 

55,97 €  

Diretor Adjunto 2 189,05 € 50,05 €  

Gestor 1 940,37 € 44,37 €  

Técnico – Grau IV 1 598,00 € 2,77% 43,00 €  

Técnico – Grau III 1 456,00 € 3,01% 42,50 €  

Técnico – Grau II 1 325,00 € 3,11% 40,00 €  

Técnico – Grau I 1 184,00 € 3,50% 40,00 €  

Coordenador Operacional – Grau III 1 668,40 € 2,84% 46,00 €  

Coordenador Operacional – Grau II 1 560,00 € 2,90% 44,00 €  

Coordenador Operacional – Grau II 1 420,00 € 3,03% 41,80 €  

Especialista Operacional – Grau V 1 325,00 € 3,15% 40,50 €  

Especialista Operacional – Grau IV 1 216,00 € 3,40% 40,00 €  

Especialista Operacional – Grau III 1 171,00 € 3,54% 40,00 €  

Especialista Operacional – Grau II 1 068,00 € 3,89% 40,00 €  

Especialista Operacional – Grau I 1 040,00 € 4,00% 40,00 €  

Auxiliar Geral 970,00 € 7,78% 70,00 €  

SUBSÍDIO DIÁRIO DE REFEIÇÃO 
(cláusula 32.ª) 

2026 

   13 € 

SUBSÍDIO TURNO (cláusula 21.ª) 2026 

valor mensal 87,50 € 

NOTA:  
Os aumentos percentuais acordados 
serão aplicados à retribuição base 
do trabalhador correspondente à 
sua categoria, mesmo que superior 
do mínimo da tabela. 
 
 
A tabela salarial e o valor do 

subsídio de refeição acima 

indicados, produzem efeitos a 

partir de 01 de janeiro de 2026. 

 

NOTA:  
Para os trabalhadores com componente de 
suplementos por turnos, decorrentes da 
aplicação de anteriores IRCT, mantém-se o 
valor auferido a 7 de agosto de 2019.  
 

Ver cláusula 21.ª alínea f) 



 


